
1 ª Parte: PREÂMBULO 

GOVERNO fvHJN!CIPAL 

FARIAS BR1TO 

EDITAL CONVOCATÓRIO 
Pregão Eletrônico n. º 2022.02.11.1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, sito à Rua José Alves Pimentel, n.º 87, 
Centro, Farias Brito - Ceará, por intermédio do(aJ Pregoeiro(a) e Membros da equipe de 
apoio designados pela Portaria n. º 03010222/2022, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade 
PREGÃO na. forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PRECO que será regido pelo Decreto 
10.024 de 20 de setembro de 2019, a Lei Federal n. º 1O.520, de 17 de julho de 2002, 
e subsidiariamente pela Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, o que determina a Lei 
complementar nº123/2006, 147 /2014 e suas alterações e demais exigências deste 
Edital. A presente '.licitação será no site https://bllcompras.com. 

2ª Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1.0 DO OBJETO 
1 .1 A ,presente licitação tem por objeto a aquisição de materiais de limpeza hnspítalar 
destinados ao atendkmento das necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Farias 
Brito/CE, conformé anexos, partes integrantes deste edital. 

1 
2.0 DO ACESSO ÀOEDffAL E DO LOCAL DE REALIZACÃO. 
2.1. O edital está'~ispopível gratuitamente nos sítios: 
www.fariasbrito.ce.gov.br. www.tce.ce;gov.br/licitacnese https://bflcompras.com. 
2.2. o certame será realizado no endereço eletrônico: 
https: //bllcompras. com. 

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 15 de fevereiro de 2022, às 17h. 
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 25.de fevereiro de 2022; às Bh30min. 
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DEDISPUTA DE PREÇOS: 25 de fevereiro de 2022, às 9h30min. 
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema 
será observado o horário de Brasília/DF. 
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame· na data prevista, a sessão será remarcada, para no 
mínimo 48h a contar da respectiva data. 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO 
4.1 . A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, n. º 
87, Centro - Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000, telefone: (88) 3544-1569. 

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS f 
5 .1 . A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentária·. 
constantes no quadro abaixo: -
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Orgão Unid. Orç. Projeto/ Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recuso 
04 01 10.301 .0025.2.049.0000 3.3.90.30.00 1600000000 
04 01 10.301.0025.2.054.0000 3.3.90.30.00 1600000000 
04 01 10.302.0024.2 .055.0000 3.3.90.30.00 1600000000 
04 01 10.302.0026.2.056.0000 3.3.90.30.00 1600000000 
04 01 1o.302 .0026. 2 .057. 0000 3.3.90.30.00 1600000000 

6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO 
6.1 . Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao 
sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil) no site https://bllcompras.com. 
6.1 .1 . As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no 
subitem 2.2. deste edital. 
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) 
poderá ser esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone ( 41) 3097-
4600, ou ~.da através da Bolsa de Licitações do Brasil, pelo e-mail: 
oontato@blloompras.org.br. 
6.2. Podêr@cw,fia~ticipar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades 
empresáriâs~ ($peiedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por 
ações, anônlma e limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades 
cooperativas.: w~ularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de 
Fornec~dores éfa Pt'efeitura· Municipal de Farias Brito, e que satisfaçam a todap as 
condições da legislaçã(f em vigor e deste edital. · 
6~3. A licitante que p9rt,içipar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas 
ao documento Cel;tificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a 
declarar sob as p,enalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4. Poderá pattlcipar d~sta licitação toda e qualquer pessoa jurídica idônea cuja natureza 
seja compatível çom o 9bjeto licitado. 
6. 5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de 
pequeno porte e a9 cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal 
n.º 11.488/2007~ como critério'de desempate, preferência de contratação, o previsto na 
Lei Complementar nb 123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS l DAS 
AQUISIÇÕES PÚBLICAS .. 
6.6. Tratando-se de ·microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no 
Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil) no site https://bllcompras.com. o 
exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/2006. 
6. 7. A participação implica a aÔeitação integral dos termos deste edital. 
6. 7.1. É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos: 
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
6. 7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios catistas e/ou prepostos com 
procuração; 
6. 7 .4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, 
recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; li 
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar co .• 
a Administração; · 



36 

GOVERNO MUN!ClPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Farias 

6. 7. 7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição; 
6. 7. 8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de 
seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública 
Municipal Direta ou Indireta; 
6. 7. 9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; 
6. 7.1 O. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

7 .O. DA' FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITACÃO. 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da 
Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico https://bllcompras.com, os documentos 
de habilitação exigidos neste Edital. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja 
cadastrada na pl.11taforma, com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, 
até a _d~m t\~· ~~·'horário esta.b~l~cidos para .abe~~ra. da sessão pública, não sendo 
necessar10 ÇJ!'env1.o:.da proposta m1c1al como arquivo d1g1tallzado em anexo. 
7. 1 . 1 . A-~'in'serii.: a proposta no sistema, o ' licitante deverá pree~c.her a 'rrDescrição 
Detalhada\ do' ObJeto Ofertado", . devendo constar os dados necessar1os ao exame de 
adequabilideide da l:woposta com o objeto licitado. 
7 .2. O envio da proposta, ac9mpanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, oe9rrerã' pôr,-meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações 
do Brasil (https·:t'Abllcompras.com). 
7.3. Os licitantes.féHqua'drados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitaç13o. ainda que haja' alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos 
termos do Art. 43,, ·§ 1 º, da Lei Complementar n.º 123/2006. 
7.4. No campo "lnfonm~ções adicionais'', deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lpté :e~espf?cificação do· objeto licitado com todos seus itens, de acordo com 
o 'disposto>no AN~X8 \l ~ TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a 
marca e/ou fabricante do produto; 
b) Preço global iº lo~·ciotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.5. O lieitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno 
porte (EPPlque faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
ou cooperativa de que trata o. ·artigo 34 da Lei n.º 11.488, de 2007, no ato do 
encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por intermédio de 
funcionalidade dfsponível no s.istema eletrônico no site https: //bllcompras.com. 
7. 6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema ·eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 
da parte do próprio licitante. 
7. 7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de 
habilitação, por eles apresentados, até a abertura da sessão pública. 
7. 8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos d~ 
negociação e julgamento das propostas. - · .. 
7 .9. Será vedada a identificação do licitante. 
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7. 1 O. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
7 .11 . Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens/prestação de serviços. 
7 .12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva respons~bilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração' sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7 .13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, 
exclusivarnehte por meio do Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil), no sítio 
eletrônico ',https://bllcompras.com, até a data e horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo 
convocado o lipitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação. ~ 

8.0. DA ABEÂTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Abertas. a6 propostas, o(a) pregoeirofal fará as devidas verificações, avaliando a 
aceitabilidade · das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser 
fundamentada e registrad9 no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes.' • 
8.2~ Os preços devf?rãD ~r e{(pressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus 
valores globais e !inltlárlos, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
8.3. o sistema ordefrnaráautomaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeirofal e t 

somente estas participarão da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração :dá proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite. máximo 
discriminado ·no Anexo 1 .- TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autps do processo em 
epígrafe;' entreta~tó,.,, na fáse de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao 
limite máximo'constante 'no Termo de Referência, caso o lote cotado seja composto de 
itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele li~ite. Caso não seja 
realizada a fase de ·Ja'nce.s, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá 
reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que 
forem omissas, vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis Olj defeitos capazes 
de dificultar o julgamento; que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente 

· no que tange aos aspectos tributários; ou que contenha preços excessivqp ou 
manifest9mente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórip~ 04 corrtvalor 
zerq e aihda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas da~ demais IJgjtan~ês; qH que 
confamha~,:jdentfficação do licitante. _,. ,. ")·: ·'.:. "º 

8.5J2 - Que c:ú5ós afase de lances ou negociação, quando hguver; permane,çerem com 
seus. prefRos ~-Qitários e total dos itens superiores aos preÇos no An'~~o ! ·(Termo de 

~:~~:f :Tf j~nibilifaré campo próprio para •troca de ~r~s~gens .~ri~{ji P~~goeir~ ~ 
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9.0. DA ETAPA DE LANCES 

3 () 
ô 

9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, 
quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote. 
9. 2 .1 . Na fase de lances, o lance final deverá atingir 'preço igual ou inferior ao limite 
máximo constante no Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o 
preço unitário çio item deverá ser também igual ou inferior àquele limite. Caso não seja 
realizada a fase: de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo 
a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último 
lance registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por 
outro licitante. 
9. 2. 3. Em ca~d de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e 
registrado em ~p>rir,neiro lugar. 
9.3. Durànte a se.ssão pública de disputa,>OS licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do meno~ lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) 
pregoeiro(aJ~ nem aos demais participantes. 
9~4. No ca:so çle desconexão entre ofa) pregoeiro(a] e o sistema. no decorrer da etapa 
co•mpetitiva,:'';o., .~istema poderá ·permanecer acessível à recepção dos lances, retomando 
o[a) pregoeiro~a], qu&.l.ndo possível, sem prejuízos dos atos realizados. 
9'.4.1 . Qu.andÓ rH de;sdonexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um 
tempo superior a 1 q (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
d1;3corridas 24 (vihte 'e qüatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizadçj para' a divulgação. 
9.4.2. Caberá ad licit~nte a responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de 
negócio diant!f da jnobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão da parte do próprio lioitante. 
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos 
do Art. 31, incis.o li c/c Art. 33, do Decreto Federal n. º 10.024/2019, observado os 
seguintes termos:. · 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lanc.es desta sessão pública terá duração de 15 [quinze] 
minutos. · · 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o. aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 1 O (dez) minutos, 
aleatoriamer;ite determinado,, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo ale~toriamente determinado, conforme item acima (até 1 O 
minutos), o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e 
os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance firial e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 [três) ofertas nas condições de que trata o item 
9.5.3, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, atéto . 
máximo de 3 [três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos 
que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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9. 5. 5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade. 
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 
9.5.4, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 
(três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o 
disposto no item editalício 9.5.5. 
9. 5. 7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 
atenda às exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, 
mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos estipulados no item 
9.5.6. 
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 
Complemen~ar f!· d 123/2006, regulamentada pelo Decreto n. º 8538/2015. 
9. 7. Nessap c®~dições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lançe serão GOí)Sideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não 
estar enquadrada como ME ot.f EPP. 

* ; 9. 8. A melhor classifiqada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta paré\,, de~mpate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de' até 5 (pinfo) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automáticçi para tanto. 
9. 9. Caso' 9 microerrtpresa ou· empresa de pequeno porte melhor clasS.ificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demáis licitantes (ME ou 
EPP) que de encdntrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior .. 
9.10. No· caso de equivalência· dos valores apresentados pelas microempresas ou 
empresas de pequeno· porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhpr oferta: 
9. 11 . A ordem de apres'entação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos 
critérios de· classificação., de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais 
(não seguidas de lances), ou entre lances.finais da fase fechada do modo de disputa aberto 
e fechado. 
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de,disputa. 

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA . 
10.1 . Encerrada a etapa de énvio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrÇ)nico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas no Edital .. 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelo~ 
demais licitantes. {j(J " 
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10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação no edital e seus anexos, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 7º e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019 
e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital. 
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) 
horas, através de e-mail (licitacao@fariasbrito.ce.gov.br) a proposta de preços e, se 
necessário, documentação complementar, devendo a proposta estar adequada ao último 
lance ofertado àpós a negociação referida no item 10.1 deste edital. 
10.4. 1 . O não pumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima 
estabelecido [duas horas). acarretará desclassificacão, sendo convocado o licitante 

' ' 
subsequente, e' assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, 
exclusivamente· por meio do Sistema BLL [Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil), no sítio 
eletrônico httgs://bllcomgras.com, até a data e horário estabelecidos para abertura da 
sessão públ~qa~ · acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo 
convocado o lfcit?nte subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificaçãp. ~~ · 

11.0 DA·PROROSTA DE PREGOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA) 
11 .. 1. A pfi'oposta fi~I deverá s'er apresentada em via única original, com os preços 
ajustados ao. metior lance, nos termos do Anexo li - Proposta de preços deste edital, com 
todas as folhas rubri.catft3s, devendo a últimaJolha vir assinada pelo representante legal do 
licitante citçido. nà ,doêumientação de habilitação, em linguagem clarC1 e concisa, sem 
emendas, rasuras àu entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo 
ser indicada' a marca\1 e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem 
ofertado. ' 
11 . 1 . 1 . A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, 
acarretará na desclassifiçação da mesma. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua 
emissão. . 
11 . 3. O licitante . não"' poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao 
determinado no edital. 
11 .4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e 
demais ônus atinentes à entrega cfo objeto. 
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação 
através de empregados, a mesma gozará dos privilégios .fiscais e previdenciários 
pertinentes ao regime das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no 
aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
11 . 7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

1 2 .O DA HABILIT ACÃO 
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUIN~·E 
FORMA: 
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; · 
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b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver; 
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais; 
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União; 
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSSJ - CND; 
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h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, ernitida pelo Tribunal Superior do Trabalho -
TST; 
j) Ato constituti}'o, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta 
Comercial, da sede do Licitante; 
1) Inscrição do at® constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 
diretoria em exercício; 
m) Decreto d~ f autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamentono ,País, e ato de registro ou autorização para fUncionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
n) Certidã9~ NegativÉ\ dit Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa juríaTca;. i , 

o) Comprovação d'e a.ptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características; qujlntidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante 
a ;apresentâçãGJ . ~e.· a~estado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(sl de direito público ou 
privadb; " 1 
o.1) No CélSO de atestádo emitido por pessoa jurídica de direito privador este deverá ser 
apresentado com firma devidamente reconhecida ern cartório compe~ente ou acompanhado 
de documento G!e identidade do signatário para confrontação da assinatura; 
p) Declaração emitida lf/31a licitante de que não possui em seu quadro de pessoal; 
empregados m'enores ,9e~'~J 8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
men.ores de 16 .(dezes's,s) anos em qualquer t.ra~alho, salvo na condição de apr~n~iz _a 
partir de 4 4 (quatorze). anos, nos termos do 1nc1so XXXlll, do Art. 7° da Const1tu1çao 
Federal; 
q) Declaração emitida peiµ licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação. 

12.2. Os Documentos qüe não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, 
da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido 
emitidos há, no máximo, 80 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação 
ou, se emitidos por prazo·indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
12. 2. 1 . Ficam excluídos da validade de 80 (noventa) dias os atestados técnicos e 
comprovações de inscrições. 
12.3. Os documentos que não possuírem campo próprio 
deverão ser inseridos no campo rrOUTROS DOCUMENTOS". 

13.0 OUTRAS DISPOSICÔES 

para anexação no siste~ 
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1 3 .1 . Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da 
empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da 
Lei Federal n. º 11 .488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal 
prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n. º 
123/2006. 
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo 
estabelecido, implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo 
facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de 
classificação. · 

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
14.1 . Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, 
observado, o estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto ho Termo de 
Referência qu,e,.norteia ª~ co.ntratação, _t~mando-se como parâmetro, para tanto, o me~or 
preço coletado!·, na sequenrna, ou a media de preços, sempre buscando alcançar a maior 
vantajosidade. 
14.1.1. A disputa será realizada por Jote, sendo os preços registrados em ata. 
14. 1 . 2. A' proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao 
estimado pela Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor 
total do lote, msvendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa 
de preços. 1 . 

14.1.3. Na fas~ âe lancl3s, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite . 
máximo constante daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, 
o licitante que cotou na p'rbposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou 
inferior ao limite m.áximo do referido Termo de Referência. 
14.1.4. Se a proposta ·de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examihará a proposta 
subsequente, verificando ,sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este 
edital. / 
14.1.5. O licitante rem·anescente que esteja enquadrado ho percentual estabelecido no art. 
44, § 2º, da Lei Crn:nplementar n. º 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) 
pregoeiro(a), será convocado na ordem de classificação, no "chat de mensagem", para 
ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no prazo de 05 (cinco) 
minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

15. DA DESCLASSIFICACÃO DE PROPOSTAS: 
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, 
com omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência 
no processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificaçã\J será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 



43 

1 6. 1 . Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo li citatório deverão ser 
enviados ao(a) pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
das propostas, exclusivamente por' meio eletrônico, no endereço 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do 
bllcompras.com e o órgão interessado. 
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se 
identificar [CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se 
pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para contato 
(endereço completo, telefone e e-mail). 
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e
mail àqueles que enviaram solicitações, no prazo de 2 (dois) dias úteis. 
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer 
pessoa poderá impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio 
eletrônico, através da plataforma no site https://bllcompras.com, ou pelo e-mail 
licitacao@farfasbri,to. ce tgov. br. 
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos 
interessados. 
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital 
tal como se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
16. 7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
16. 8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou 
subscritas por repiresentante não habilitado legalmente, exceto se tratar de matéria de 
ordem pública. 
1 6. 8. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao( à) Pregoeiro(a) decidir sobre 
a mesma no prazo de :2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. 
16.1 O. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realízação 
do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17 .1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a 
intenção de interpor recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o 
prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, 
através da plataforma no site https://bllcompras.com, ou pelo e-mail 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a 
apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
1 7. 2. Não s·erão conhecidos os recursos intempestivos e/ ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo 
proponente. 
17.3. A ausência de manifestação 
recorrer, nos termos do disposto 
desse direito e o(a) Pregoeiro(a) 
declarado vencedor. 

imediata e motivada do licitante quanto à intenção de " 
no item 1 7. 1 deste edital, importará na decadênc~: ~ 
estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitanZ<r . 



44 

1 7.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos 
licitantes, no endereço eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital. 

18. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO 
1 8. 1 . A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro( a) quando não ocorrer interposição de 
recursos. Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
1 8. 2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular 
da origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) 
pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao vencedor. 
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar 
o pre·sente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente ,comprovado e mediante fundamentação escrita. 
1 8. 5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

19. DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
1 9. 1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações 
legais. · ' 
19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução 
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a 
prévia defesa: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n. º 8.666/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços 
da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1 % (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na 
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, !imitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração~ 
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste · 
inciso, aplicada ern dobro na reincidência; . 
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e) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exerc1c10, pela recusa em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a cmTeção não se efetivar nos 
5 [cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
Ili -- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Farias Brito, por prazo não superior a 2 [dois) anos; 
IV ou contratar com a 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressar'cimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco} dias úteis para as sanções previstas nos 
incisos 1, li e li! do item 19. 2 supra e 1 O (dez) dias corridos para à sanção pr'evista no 
inciso IV do mesmo item. 
19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 
(cinco) dias a cor.itar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for 
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada 
fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
19.5 As sanções previstas nos incisos Ili e IV do item 19.2 supra, poderão ser aplicadas 
às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
1 - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
li - demonstrarem· não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícftos praticados; 
Ili - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de,,quai$quer tributos. 
19.6 As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 19.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do ,inciso li do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
19. 7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, 
estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das 
demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação 
assumida. 
19.B As sanções previstas no item 19. 7 supra não se aplicam às demais licitantes que, 
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de 
Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48h comunicarem seu desinteresse. 

20. DA CONTRATACÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, 
para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual 
período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente~· .. 
justificado e aceito. ~-- -
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20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
exigidas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período 
da contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste 
edital, ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo[a) 
pregoeiro[a), desde que respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados 
os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato. 
20.4. A forma de pagamento, prazo contratüal, reajuste, recebimento e demais condições 
aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo V - Minuta do Contrato, parte deste 
edital. 

21 . DAS DISPOSICÕES GERAIS 
21 .1 . Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou 
por provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer 
reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 
21.2. É facultada ao[a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar 
originariamente na proposta e na documentação de habilitação. 
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou 
o não atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21 .4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda 
que se trate de, originais. 
21.5. Na contégem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se~ão os dias de início e 
incluir-se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos. neste edital. se iniciam e se 
vencem somente em did de expediente nàPrefeitura Municipal de FàriasBtito. 
21 . 6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
21 . 7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no 
afastamento do licitante, ·desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta. 
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de reprografia autenticada por cartório competente. Caso esta documentação 
tenha sido emitida pei'a internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
21.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
21 .1 O. Todas e quaisquer comunicações com o[a) pregoeiro[a) deverão se dar por escrito, 
com o devido protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail 
institucional licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, ou no próprio chat da plataforma do site 
https://bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame. 
21 .11 . Fica terminantemente proibido ao[a) pregoeiro(a) prestar quaisquer 
sobre o pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese 
usando telefonia fixa ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame. 

inf.ormaçõ~~ 
ou prete~, 
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21 .12. Os casos omissos serão resolvidos pelo( a) pregoeiro( a), nos termos da legislação 
pertinente. 
21 .13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa. 
21 . 14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar n. º 123/2006, 
independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal, com 
fundamento no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
21.15. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo ~ 

representante legal das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência 
de assinatura, desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em 
que a declaração deva ser apresentada. 
21. 16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
edital será o da Comarca de Farias Brito, Estado do Ceará. 

2 2. DOS ANEXOS 
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO 1 - Termo de Referência (Orçamento Básico) 
ANEXO li - Proposta de Preços 
ANEXO Ili - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de habilitação 
ANEXO V - Minuta do~Contrato 

Farias Brito/CE, 11 de fevereiro de 2022. 

Tiago de Araújo Leite 
Pregoeiro Oficial 



ANEXO 1 

Termo de Referência 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 .. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1 - Aquisição de materiais de limpeza hospitalar destinados ao atendimento das necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde de Farias Brito/CE. 

2 ... JUSTIFICATIVAS 
2.1. CONTRATAÇÃO 
2.1 - A contratação se faz necessária para suprir a demanda do Fundo Municipal de Saúde de 
Farias Brito, tenclo em vista que os produtos a serem adquiridos são indispensaveis para limpeza 
adequada das Unidades de Saúde do Município, proporcionando melhores condições para 
execução das.atividades diárias desempenhadas. 

2.2. DIVISÃO POR LOTES 
2.2.1. Quanto à composição dôsJotês,temosque os ite~s{oram agrupados por "LPTES" em 
virtude dos mesmos guardarern co111patibHidade ent.re si, ou seja} estão dividido.s pela semelhança, 
c;Jgrupando ·itens ·Similares e específico?,. guardando.a .. devida .. especificidade de cadê) objeto, 
observando~se, inclusive· as regras mercadológicas para a prestação dos. serviços, de modo a não 
prejudicara.concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária àdisputa; 
2.2.2. No que diz respeito ao Princípio da Economic.idade e em contratar a proposta Jn8is 
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Públicê) e 
encarece o contrato final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem 
maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. pessa for0Ja1 na 
divisão. em .lotesdoobjeto erntelq,.há um grande ganho para a· AdrninistraçãOOê) e.conomia de 
escala, .. tendo em vista que implicaria. em aumento de quantitativos ~' consequentemente, numa 
redução de preços a serem pagos pela Administração. 
2.2.3 •. Isto posto,. adotamos o julgamento/dotipo"MENOR PREÇOPOR.1.0TE",pór entendermos 
que a contrataçãq. dessa forma será mais cqnveniente, aumentará a uniforniidade dos valores e 
fornecimentos, e reduzirá os riscos de conflitos. Além disso, por se tratar de liSitação do tipo 
menor preço por lote, ps valores unitários de cada ite111 ainda assim deverão. ser levados em 
consideração, evitando.,se distorções nos valores para cada item em>vistas a realidade 
mercadológica. 

3·· ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E ·yAL.ORESTIMADO 
3.1 ~A empresa a ser contratada, deyeráfomecer os> produtos conforme d~scrição na planilha 
abaixo: 

Item 

1 

LOTE 01 - MATERIAIS DE LIMPEZA HOSPITALAR 
Detergente enzimático com fragrância floral indicado para pré
lavagem e lavagem de tecidos brancos e coloridos. Composto de 
enzimas, tensoativo não iônico, ácido dodecilbenzeno sulfônico, 
sequestrante1 alcalinizante, coadjuvantes, anti-espumante, anti-
redepositante, branqueador óptico, conservante1 tensoativo 
aniônico, espessante, com aspecto líquido na cor branco leitoso 

BB 36 570,56 20.540,16 
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com pH entre 7,1 e 7,7. O produto deverá estar armazenado em 
embalagem píástica de 20 litros, devendo a mesma estar rotulada 
com a identificação do produto, prazo de validade e número do 
lote. Apresentar ficha técnica, ficha de segurança do produto e 
registro/notificação junto à ANVISA. OBS.: O licitante deverá 
fornecer em comodato sistema eletrônico para dosagem automática 
para uso da receita do produto. 
Desinfetante de uso hospitalar, indicado para alvejamento e 
desinfecção detecidos de algodão e poliéster/algodão. Composto 
por princípio ativo de 8% de peróxido de hidrogênio, 5,7% de ácido 
peracético, ácido acético, aspecto límpido incolor, pH entre 0,5 e 
2,5. O produto deverá estar armazenado em embalagem plástica 
de 20 litros, devendo·. a mesma estarrotuJada com a idenUficação 
do produto, prazo de validade e rníniero d() lote. Apresentar laudos 
de comprovação contra•· .os seguintes rnicrorganismos: Saimon~Ua 
choleraesuis, Staphytosoccus aureus> e Pseudomonas . aerugi~osa, 
ficha técnica, ficha de segurança do produto e registro/n.otificação 
junto à ANVISA. OBS.: p licitante deverá .. fomecer em. comodato 
sistema eletrônico para dosagem automªtíca para uso· da receita do 
produto. 
Amaciante> concentrado ideal para lavanderias hospitalares. Com 
aspecto liquido, pH.entre 2,6 e 3,2. Contendo ernsuaformulação: 
corante, coadjuvante, di-me sulfato quaternizado, fragrância e 
conservante. O produto deverá estar armazenado em embalagem 
plástica de 20 Htros, devendo a mesma estar rotulada com a 
identificação doproduto, prazo dev~lidade .. ~ número do .lote. 
Apresentar ficha técnica, ficha de segurança <do · produto e 
registro/notificação junto à ANVISA. OBS.: O licitante deverá 
fornecerem comodato sistema eletrônico para dosagem automática 
para uso·da fe<:eita do produto. 
Alvejante e desinfetantefde. técidosde algodão e .. poliéster/algodão, 
com altâ····perforrnance para r~inoção de manchas·•pi.gmentadas. 
Com pH entreJ.2,0 e 11,.0, aspecto líquido límpido na cor amar~la. 
Contendo em sua formulação:• Hipoclorito de sódio, Teor· de ativo 
c12:·····10,125% (Ao final do prazo de validade -Teor Cloro ativo: 
min. 5,585% p/p Ct2), sequestrante .e estabilizante. O produto 
deverá. estar am1az~nado em embalagem . plástica de•. 20 litros, 
devendo a mesma.estàr rot~lada com· a .. identificação do•.produto, 
prazo de validade< e número < do lote. Apresentar laudo de 
comprovação de eficácia contra Staphylococcus é Salmonella, ficha 
técnica, ficha de segurança do produto e registro/notificação junto 
à ANVISA. OBS.: O licitante deverá fornecer em comodato sistema 
eletrônico para dosagem automática para uso da receita do 
produto. 
Produto alcalino indicado para pré-lavagem e lavagem de tecidos 
de algodão e poliéster/algodão com sujidade pesada reforçando a 
ação do detergente. Com aspecto líquido límpido, incolor, pH entre 
12,5 e 13,5. Apresenta em sua composição 30 - 35% de 

BB 

BB 

50 

36 1.013,.79 36.496,44 

12 370,65 4.447,80 
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Alcalinidade Livre, 30 - 35% de Alcalinidade Total, Hidróxido de 
sódio e sequestrante. ó produto deverá estar armazenado em 
embalagem plástica de 20 litros, devendo a mesma estar rotulada 
com a identificação do produto, prazo de validade e número do 
lote. Apresentar ficha técnica, ficha de segurança do produto e 
registro/notificação junto à ANVISA. OBS.: O licitante deverá 
fornecer em comodato sistema eletrônico para dosagem autqmática 
para uso da receita do produto. 
Neutralizador dê resíduos alcalinos e alvejantes cloradas, com 
aspecto líquido· límpido, na cor amarelo claro a esverdeado, pH 
entre 3,5 é 4,5. Contendo em sua formulação: Metabissulfito de 
sódio, sequestrante e coadjuvante. O produto deverá estar 
armazenado em embalagem plástiea ~e 20 ntros, devendo a 
mesma estar rotulada com a identificação do produto, prazo de 
validade e número do lote. Apresentar ficha técnica, ficha. de 
segurança do produto eregistro/notificê]çã9Jµnto. à ANVISA. QBS.: 
º·. licitante deverá fomeçer em .. c9rnodato sistenia eletrônico .. para 
dosagem automática para. uso darec~ita do. produto. 
Ácido peracétíco esterilizante e desinfetante de artigos tiospitarares 
,30 dias de estabilidade em banho de imersãor.:om inibidor de 
corrosão flª fórmula. Embalado em .. bombona.c/5·.•liti;osfita·.teste 
para monitoramento de concentração. do produto·.· devidamente 
registrado no MS - ANVISA. 
Detergente desinfetante e odorizador a base de quaternário de 
amônia ·e phIT:lbr concentrado, . biodegradável com tripla diluição 
auto.íl1ática querenda até 200 l••de solução que .... possa ser ~tiHza~O. 
em superfícies gerais laváveis• .. sem .necessidade .... d.e<enx~g~e 
posterior na cor roxo com odor lavanda comph puro 8,5 a lt,O 
ativo de quaternário em 4,5 e ativo phrnb 2,0 com eficácia 
comprovada > çontra .· .. · salmonella. choleraesuis ····.·e .. staphylococcus 
aureus; ... embaléJgem. 2 · Jitros• com auto ... ·.di'tJiçãq. tripla ...... produto 
concentrado devidamente registrado .no ms·anvisa. e laudos., ficha 
técnica e fispq com dosagem eletrônica em comodato. 
Detergente desincrustante áciclo de uso. profissional, . removedor cle 
manchas, com ação · desinfetante comprovada/ .além de ação 
perfumadora, especiatmente ·. indicado . para ... lif!ipeiá de vasos 
sanitários e.rnictórios.pHem soluçã9 aquosa ... 1o/o:<01enorque t· 
Contendo· em. sua.·.formulaç~o: .. ··composto· ... de am.ônio·.·.~uaternário, 
ácido clprídrico etensoativo nãq.;;Iônico. Frasco aplicador de 700ml 
de produto conC:entrado, devidamente registrado nó MS - ANVISA. 
Detergente enzimático, formulado a partir de 4 enzimas para 
remoção de sangue e outros resíduos orgânicos em acessórios 
ambulatoriais e instrumental cirúrgico. Não corrosivo, podendo ser 
utilizado sobre qualquer superfície sem atacar os materiais e 
equipamentos. Indicado para limpeza por ultrassom. Faixa de 
diluição de 0,2 a 0,4%. Embalagem com 5 litros de produto 
concentrado, devidamente registrado no MS - ANVISA, de acordo 
com RDC 55/12. 

51 

BB 12 266,47 3.197,64 

BB 10 364,94 3.649,40 
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Produto para assepsia complementar das mãos, sem necessidade 
de enxágue, com ação comprovada contra Staphyíococcus, 
Pseudomonas e Salmonella, possuindo poder de limpeza e 
hidratação. Aplicação em forma de espuma. pH de 6 a 7,5. Laudo 
comprobatório de compatibilidade dérmica. Embalado em refil 
plástico com válvula dosadora, em volume de 1000 mi. Obs.: 
sistema de dispensação adequado à embalagem . fornecidq . em 
comodato. 
Desinfetante hospitalar de nível intermediário, com ação de limpeza 
e desinfecção simultânea comprovada em 5 minutos contra vírus, 
bactérias, fungos e micobactérias; ação comprovada por laudo 
laboratorial contra Clostridium Difficile, Mycobacterium bovis 
esmegrriatis, Acinetobacter1 candidaalbicans, Enterococus, 
Escherichia coli, Klebsiela,i Pseudomona~aerµginosa, Salmonella, 
Staphylococcus. Com pH de 0,5 a l,l. Contendo em .. ·sua 
composição, como principais ativos:peróxidod.~hidrogênio e.ácido 
fosfórico. Diluição mínifl1a: l.pêlrte de produto c?ncentra,do parat6 
partes de água. Diluição máxima:.l parte~e •. produto con~entrado 
para 256 partes de água. Teor de atM:r peróXído de lilCfrogênío: 
entre 4 eA,5. Embalagem com 5 litros com 4 dHuição onde a 
menor 1 para 16 e a maior 1 para 236 de produto concentrado, 
devidamente registrado no MS - ANVISA. Validade após fabricação: 
36meses. 
Sabonete ·em refil para aplicação por espuma,·. com agentes 
emolientes e hidratantes que evitam ressecamento .·da pele, com 
suave fragrâhcia. pH ide 6,5 ia7,S.. Laudo .• comprobatório. de 
compatibilidade dérmica.·· Composição contendo: Jauril. sulfato de 
sódio, lauril éter sulfato de sódio e coco arnido propilbetaína. 
Embalado em . refil plástico com válvula . dosadora, em volume de 
1000. mL ·Qbs.: sistema de dispensação.adequado.à embalagem 
fornecido em comodato~ 
Detergente neutr?biodegradavelsem .. fragrância de uso profissional 
desenvolvidos para Jífl)peza eremoção de .• gorduras em• uten~mos 
de· cozinhas e límpeza · · em.·. geral podendo · ser utilizado ·em·.· aço 
cirúrgico, inox, ferro, formica, granito e etc... conr diluição que 
varia de 1 % a lCWo na cor azut com p h de 7,5 a 815 que contenha 
em sua .fonn~lação tensoati\los. não .... a11ionicos e> não .. ionicos 
embalado em bb com S litros produto concentrado; devidamente 
regísfrqd9 no ms-ahvisa. ·. corti.· .. apresentação de fichas técnicas e 
fispq. obs: sistema>eletronico para dosagem automática fornecido 
em comodato 
Desinfetante a base de hipoclorito de sodio desenvolvido para flv , 
água e superfícies em gerais em areas de preparo, consumo e 
estocagem de alimentos om eficasia comprovada contra 

Refil 

15 enterooccus faecium, escherichia coli, staphylococcus aureus e BB 
salmonella choleraesuis, que não deixe gosto nos alimentos não 
seja toxico e que sua substancia garanta segurança. ph 12,5 -
13,50 cloro ativo 2,3 a 2,9 liquido transparente com diluição que 

300 60,11 18.033,00 

4 65,68 262,72 
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varia de 0,02% a 5% dependendo da aplicação, embalagem bb 051 
de produto concentrado, devidamente registrado no ms·anvisa. e 
laudos, ficha técnica e fispq com dosagem eletrônica em comodato. 

196.873,06 
LOTE 02 - MATERIAIS DE LIMPEZA HOSPITALAR 

Papel toalha interfolhado, folha simples, três dobras, produzido com 
100% fibras virgens não transgênicas, possui ... excelente alvura e 

1 maciez, com gramatura· entre 28,0 e 30,0, largura de 22tm e Pacote 750 80,74 60.555,00 
comprimento de 23cm, apresentado em embalagem fardo com 06 
pacotes com 400 folhas cada. Apresentar ficha técnica do produto. ·. 

Papel higiênico em rolo 400 metros, 100% celulose FSC Mixed 
70%, branco, com gramatura de 19 g/m2, embalado em caixa com 

2 8 rolos de 400 metros; de colTlprimeoto por 10 cm de largura. Obs.: Caixa 200 103AS 2-0.696100 
sistema de dispensação·····.· adequado ao produto fornecido em 
comodato. .. .. .· .· . 

3 Refümop pó acrílico 40êm. . .. · · Refil 5 22,91 114,55 
4 Refil mop úmido fibramista. 

. · 

Refil 5 22,90 
. 

114,50 
5 Saco plástico para lixo comum 100 Htros pct com 100 ond Pacote 150 

.. 
31,14 4.671,00 

6 saco ptásticó para nxo comum 200 rttrõs pct com 100 únd .· Pacote 60 55,61 333'6,60 
·.· 

7 Saco plástico para lixo comum 40 litros pct com 100 und .. Pacote 60··· 17,62 ... ·.··•l.057,20 
8 Saco plástico para lixo comum 60 litros pct comlOO t.md . Pacote 150 20,36 3.054,00 
9 Saco·plástico para lixo hospitalar 100 litros pct comtOO und Pacote 150 66,40 .. ·. 9;960100 
lO Saco plásticopara lixo hospitalar 200litroSpctcom100 und Pacote 70 80j91 5.663,70 
11 Saco plástico para lixo hospitalar 30 litros pct com 100 und Pacote 50 22,51 .... 1.125,50 

. 12 .· Saco plástico para fíxo hospitalar 50 litros pct com 100und Pacote 100 27,55 2.755,00 
13 Luvas látex Grande cano curto com CA 

·. ·.·. . Par 300 5,16 1.548,00 
··.· Luvas látex médio cano curto corn e.A 

·. 

Par·.··· 300 1 5,91 1.773,00 14 ·. ·.·. 1 1 · .. 

15 Luvas látex pequeno cano curto com CA 
. 

· .. 

Par 290 5;96 L728,40 .. 

16 Luvaslátexméóio cano longo com CA Par 290 11,63 3.372;70 
.. -:-~ cc 

121.525,15 . . .. · .· ·.· .. . .. . · .. 

3.2 - ·.· Co.nforme ex1genc1a legal, o M~nidpio de Farias Brito realizou pesquisas de preços de 
mercado·~·. estimativa de custosjunto.a empresas atuantes.no ra111odo objeto licitado, utmzando
se como base legal a InstruçãoNormativan°73,.d~05.de Agostode 2020. 
3~3 - O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$. 318.398,21 (trezentos e dezoito 
mn ~rezentps .e noventa e ()ito reais e vintfa E! llm centavos)~FoiutHi2'.ado coml1metodplogia 
para obtenção .. do preço estimado·. para 9 · futura contratação o menor. dos valores .... obtidos 11as 
pesquisas de preços, conforme Art. 6º da supracitada instrução. 

4 - ORIGEM DOS RECURSOS 
4.1 - As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas Dotações Orçamentárias discriminadas no Edital Convocatório. 

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2022, a contar da data de sua assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 
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6 - ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
6.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela contratante, 
devendo os mesmos serem entregues junto à sede das mesmas, ou onde for mencionado nas 
respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de 
responsabilidade da empresa Contratada. 
6.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra. 
6.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
6.4 - A Contréltada deverá efetuar.as eritregas em transporte adequado para tanto,.sendo que os 
produtos deverão estar todos erni érnbalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quandofor o caso. 
6.5 - Casoa Prefeitura venha optarpor entrega .programada>a. contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compa~íveispara a guarda e armazenarriento dos produtos. 
6.6 .... O recebimento dos produtos será efetvado nos seguintestermos: 
6.6.1,. Provisoriamente, para·efeito de posterior verificação da conformidade do produto coma 
especificação; 
6.6.2 - Definitivamente, após verificação da /qualidade e quantidade do produto, pelo $etor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

7 .. DO PAGAMENTO 
7.1 - o pagamento<d?s produtosJom~cidos seráefetuado. pela Adrpinistraçã9,_ rnensalmênte1 
obedecidas. as requisições,. em· .-··rnoeda / corrente,<< conf?rme o V(ilor .• ·-. apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor cornpetente Urnita9do-êe o desembolso máxirno _ em 
conformidade com a disponibilidade de recursosfinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta}dias. 
7.2 - O pagamentoseráefetuadoatravés·deTransferêhcia Bancária. 

8.- DAS_OBRIGAÇ9ESDACONTRATADA 
8.1 - As obrigações do(a} CONTRATADO{A) são as descrirhinad9s na_. Minuta Contratual/. parte 
integrante do Edital, independente •de suatranscrição. 

9 ... ºBRIGAÇ.ÕES. [)A Ct)NTitATANTE 
9 .• 1•• -As obrigações. da C()NTRATANTE ...• são_ .. as··descrirninadas na Minuta Contratual, parte 
integrante·do·Edital/independente.de.•.sua transcrição. 

FARIAS BRITO/CE, 10 de fevereiro de 2022. 

Maria Marcleide do Na imento Laet Rafael 
Secretária Munic ai de Saúde 
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ANEXO li 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao Município de Farias Brito, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente os do Decreto nº 10.024/2019 e das Leis nº 10.520/2002 e 
8.666/1993, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico nº 
2022.02.11.1. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens 
especificados no Anexo 1, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 

Objeto: Aquisição de materiais de limpeza hospitalar. destinados ao atendimento 
das necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Farias Brito/CE, conforme 
especificações apresentadas abaixo. 

Item 

2 

Marca 

LOTE 01 '.""MATERIAISDE LIMPEZA HOSPITALAR 
Detergente enzimático com fragrância floral•. indicc=ido 
para pré-lavagem e lavagem de tecidos brancos e 
coloridos. Composto de enzimas, tensoativo não 
iônico, ácido dodecilbenzeno sulfônico, sequestté3nte, 
alcalinizante, coadjuvantes, anti-espumante, anti~ 

redepositante, branqueador óptico, conservante, 
tensoativo aniônico, espessante, com aspecto líquido 
na cor branco leitosoc-0mpH entre 7,1 <e .. 7.7. D 
produto deverá estar armazenado em embalagem 
plástica de 20 litros, devendo a mesma estar 
rotulada com a identificação do produto, . prazo·· de 
validade é número do.· lote. Apresentar ficha técnica, 
ficha de segurança do prodl1to e registro/notificação 
junto à ANVfSA; OBS.: Olícitante deverá• fornecer em 
comodato sistema eletrônico para 
automática para w:;o dareceita do prodl..lto. 
Desinfetante de uso hospitalar, indicado para 
alvejamento e desinfecção .. de >tecidos de. algodão· .. ·.e 

poliéster/algodão ... ·Composto por· princípi3 .. ••ativoide 
8% . de··.·. peróxido de hidrogênio; · 5, 7% de ácidp 
peracéticq, ácido acético, aspecto ympido· inc3lor, ·pH 
entre 0,5 e 2,5. O produto deverá estar armazenado 
em embalagem plástica de 20 litros, devendo a 
mesma estar rotulada com a identificação do 
produto, prazo de validade e número do lote. 
Apresentar laudos de comprovação contra os 
seguintes microrganismos: Salmonella choleraesuis, 
Staphylococcus aureus e Pseudomonas aeruginosa, 
ficha técnica, ficha de segurança do produto e 
registro/notificação junto à ANVISA. OBS.: O licitante 
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deverá fornecer em comodato sistema eletrônico 
para dosagem automática para uso da receita do 
produto. 
Amaciante concentrado ideal para lavanderias 
hospitalares. Com aspecto líquido, pH entre 2,6 e 
3,2. Contendo em sua formulação: corante, 
coadjuvante, di-me sulfato quaternizado, fragrância e 
conservante. O produto deverá estar armazenado em 
embalagem plástica de 20 litros, devendo a mesma 

3 estar rotulada/com a identificação do produto, prazo BB 24 

5 

de validade e número do lote. Apresentar ficha 
técnica, ficha de segurança do produto e 
registro/notificação junto à ANVISA,OBS.: O licitante 
deverá fornecer em comodato sistema eretrônico 
para dosagem automática .••. para l!sb da 
produto. 

Alvejante e desinfetante. de tecidos< ·.·.·.· .... algodão .. •8; 
poliéster/ algodão, . com ... alta··. performance para 
remoção de. manchas pigmentadas .. Com ··pH entre 
12,0e 14,0, aspecto líquido límpido na cor amarela; 
Contendo em sua formulação: Hipoclorito dersódio, 
Teor de ativo Cl2: 1O,125% (Ao final do prazer de 
validade - Teor Cloro ativo: min. 5,585% p/p Gl2J, 
sequestrante e estabilizante. o produto deverá estar 

armazenado em .. •• ernba1agérn plásti~a .··de 20 litros, BB 
c:levendo a mesma estc;ir rotulada com a identificaçãq 
do produto, prazo de validade ·e ·número do lote. 
Apresentar laudo de comprovação de eficácia Contra 
Staphylococcus. e Salmonella, ficha técnica, ficha de 
s.egurança dc)produto e registro/ notificação•· junto· .à 
ANVfSA. 08S;: · .. O Jícítante ·deverá fornecer em 

comodato sistema .. életrônico .•. ·.. para 
automática para uso dareceitado produto. 
Produto alcalino indicado páraprá-lavage1118: lavagem 
de tecidos de algodão· .·e poliéster/ algodão·· com 
sujidade pesada reforçando a ação do detergl3nte. 
Comaspecto.líqu.idolímpido;incol~r,.pH.entre··.12,5e 

13,5. Apresent,a 8:rn sua composição 30. -35% de 
Alcalinidade Livre, 30 ... 35%.·de Alcalinidade Total; 
Hidróxido de sódio é sequestrante. O produto deverá 
estar armazenado em embalagem plástica de 20 
litros, devendo a mesma estar rotulada com a 
identificação do produto, prazo de validade e número 
do lote. Apresentar ficha técnica, ficha de segurança 
do produto e registro/notificação junto à ANVISA. 
088.: O licitante deverá fornecer em comodato 
sistema eletrônico para dosagem automática para 
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uso da receita do produto. 
Neutralizador de resíduos alcalinos e alvejantes 
cloradas, com aspecto líquido límpido, na cor 
amarelo claro a esverdeado, pH entre 3,5 e 4,5. 
Contendo em sua formulação: Metabissulfito de 
sódio, sequestrante e coadjuvante. O produto deverá 
estar armazenado em embalagem plástica . de . 20 

6 litros, devendo a .. mesma estar rotulada com a 
identificação do produto, prazo de validade e número 
do lote. Apresentar ficha técnica, ficha de segurança 
do produto e registro/notificação junto à ANVISA. 
088.: O licitante deverá fornecer em comodato 
sistema eletrônico para dosagem automática para 

7 

10 

uso da receita do produto. 
Ácido peracético esterilizante e desinfetélllte de 
artigos ... hospitalares ,30•····dias de estabilidade em 
banho de imersão corTl inibidor dé carros.ão na 
fórmula. Embalado em bombona c/ 5 litros fita >teste 
para monitoramento de t:oncentraçãO do produto 
devidamente registrado no MS - ANVISA. 
Detergente desinfetante . e odorizador a base•. de 
quaternário de amônia e phmb, concentrado, 
bibdegradávet com tripla diluição automática qLJe 
renda até 200 1 de solução que possa ser utilizado 
em superffci~s gerais Javáveis sem necessidade de 
eílxágue posterior !la cor ÍOXOGOffLO~Op l.avanda GOm 

ph puro 8,5 a 11,0 ativo de quaternário emA,5 e 
ativo phmb 2,0 com eficácia comprovada contra 
salmonellá < choleraesuis e staphylococcus aurel..ls. 
~mbalagerri 2 litró~ com ayto. diluiç~otripla pr9duto 
concentrado devidamente regístrado no ms·anvisa. e 
laudos , ficha.técnic:a e fispqpom dosagem eletrônica 
em comodato. 

Detergente desincrustante acido de uso• profissional, 
removedor de manchas, com ação desinfetante 
comprovada, além de ação perfumadota, 
especialmente indicado para .limpeza de vasos 
sanitáriose•mictórios; pH em.·solução·aquosa.1%: 
menor < que 2. Contendo > em sua formulação: 
composto de amônia quaternário, acido clorídrico e 
tensoativo não-Iônico. Frasco aplicador de 700ml de 
produto concentrado, devidamente registrado no MS 
-ANVISA. 
Detergente enzimático, formulado a partir de 4 
enzimas para remoção de sangue e outros resíduos 
orgarncos em acessórios ambulatoriais e 
instrumental cirúrgico. Não corrosivo, podendo ser 

BB 10 
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utilizado sobre qualquer superfície sem atacar os 1 

materiais e equipamentos. Indicado para limpeza por 
ultrassom. Faixa de diluição de 0,2 a 0,4%. 
Embalagem com 5 litros de produto concentrado, 
devidamente registrado no MS - ANVISA, de acordo 
com RDC 55/12. 
Produto para assepsia complementar dasmãOE)iSern 
necessidade de enxágue,······com ação comprovada 
contra StaphylocOccus, Pseudomonas e Salmonella, 
possuindo poder de limpeza e hidratação. Aplicação 

11 em forma de espuma. pH de 6 a 7, 5. Laudo Refil 300 

13 

comprobatório de compatibilidade dérmica. Embalado 
enl r~filplástico com Válvuladosadora, ernvolume de 
1000 mi. Obs.: sistema de dispensação adequado à 
embalagem fornecido em comodato. 
Desinfetante ... hospitalar de nível if1termediár'io; ... com 

ação de limpeza · .. ·.·. . ·.··•··. desinfecção ... simultânea 
comprovada em 5 minutos contra \IÍrus, baçtérias, 
fungos >e micobactérias; ação comprovada por laudo 
laboratorial contra Clostridium Difficile, 
Mycobacterium bovis. esmegmatis, Acinetobacter, 
Candidaalbícans, Enterococus, Escherichia colí, 
Klebsiela, Pseudomonasaerllginosa, Saltnonella, 
Staphylococcus. Com pH de 0,5 a 1, 1. Contendo em 
sua composiçãoFqõmo principai? ... ativos: peróxido de 
hidrogênio e ácidofosfórico, Oiluiçãomínima:J parte 
de pr()duto concentrado para 16 partes de água; 
Diluição máxima: 1 parte de produto concentrado 
para 256 partem de água. Teor de ativo peróxido.de 

hidrogênio: entre 4 ~ 4,5 ..... ~mbalagem .• ·com •. ·. 5 •'i~ros 
com 4 dHuiçãoom:fe a.menor 1 para 16 e a maior 1 
para 236 de produto concentrado, devidamente 
registrado no MS .:: ·.. ANVISA. Validade 
fabricação: 36 meses. 
Sabonete em refil para ·aplicação por éspllma, com 
E}gentes emolientes e hidratantes que• evítiélm 
ressecamentodapele,.com sucive fragrânci(3. >pHde 
6,5 a 7;5~ Laudo cornprobatório de· compatibilidade 
dérmica; Composição < contendq: lauril sulfato .. de 
sódio, lauril éter sulfato de sódio e coco amido 
propilbetaína. Embalado em refil plástico com válvula 
dosadora, em volume de 1000 m~. Obs.: sistema de 
dispensação adequado à embalagem fornecido em 
comodato. 
Detergente neutro biodegradavel sem fragrância de 

Refil 

14 uso profissional desenvolvidos para limpeza e 88 15 
remoção de gorduras em utensilios de cozinhas e 
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limpeza em geral podendo ser utilizado em aço 
cirúrgico, inox, ferro, formica, granito e etc ... com 
diluição que varia de 1 % a 10% na cor azul com p h 
de 7, 5 a 8, 5 que contenha em sua formulação 
tensoativos não anionicos e. não ionicos embalado em 
bb com 5 litros produto concentrado, devidamente 
registrado no ms-ahvisa. com apresentqção. de .fichas 
técnicas e fispq. obs: sistema eletronico para 
dosagem automática fornecido em comodato 
Desinfetante a base de hipoclorito de sadio 
desenvolvido para flv , água e superfícies em gerais 
em arem:{ de preparo, consumo e estocagem de 
alimentos om eficasia con1provada contra 
enterooccus faecíum, escheríchia cori, 

staphylococcus aureus•·•·•·•e••• salrnonella choleraesuis, 

15 
q1Je não deixe gosto no9 alil"flentps nã? seja/toxico e 
que sua substancia garanta segurança; ph 12,5 --
13,50 cloro ativo 2,3a2,Bliql.lidcrtransparente com 
diluição que varia de 0,02% a 5% dependendo da 
élPlicação, embalagem bb 05 . 1 de pr()?Uto 
concentrado, devidamente registrado no ms·anvisa; e 
laudos, ficha técniça··e fispq com dosagem eletrônica 
ern comodato. 

3 
4 

5 

6 

7 

LOTE 02 - MA TE-RIAIS DELJMPEZA HOSPITALAR 
Papel .. toalha interfoJhador folha. Sirnpl13s, três dobras; 
produzido com 100% fibras virgens não 
transgênicas, possui excelente alvura e maciez, com 
gramatura entre 28,0 e 30,0, largura de 22cm e 
comprimento der 23crn, apresentado em· f:}mbalagem 
fardo com .... oa •... pacote~ ••.... çom.400.····fothas ··cada. 
Apresentar ficha técnica do produto; 
Papelhigiênico ~m rolo400 metros, 100% celulose 
FSC .. ·Mixed 70%, ·br(3nco, .. com<gramatura de 19 
g/m2 , embalado em caixa com 8 rolos de 40Q 
metros de comprimento por 1 O cm de largura. Obs.: 
sisterna de < dispensação adequado ao produto 
fbrnecido em cornodatô. 
Refilmop pó (3crílico ADcm. 
Refil mop úmido fibra rnista. Refil 
Saco plástico para lixo comum 100 litros pct com 
1 oo und Pacote 150 

Saco plástico para lixo comum 200 litros pct com 
100 und Pacote 60 

Saco plástico para lixo comum 40 litros pct com 100 
und Pacote 60 

8 Saco plástico para lixo comum 60 litros pct com 100 Pacote 150 
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und 

9 
Saco plástico para lixo hospitalar 100 litros pct com 

Pãcoté 150 
100 und 

10 
Saco plástico para lixo hospitalar 200 litros pct com 

Pacote 70 
100 und 

11 
Saco plástico para lixo hospitalar 30 litros pct com 

Pacote 50 
100 und 

· .. ·.• . · 
1 

.· · . .. 

Saco plástico para·· lixo >hospitâtar 50 litros pct com 
••• 

12 
100 und 

Pacote 100 1 

13 Luvas látex Grande cano curto com CA Par 300 ·.· 

14 Luvas látexmédio cano curto com C.A Par 300 

15 Luvas lát13x pequeno cano curto com CA Par 290·· 

16 Luvas látex médio cano longocom.CA Par 290 
·. 

Tot.al: .. .· ·• . ·• 
.. 

Proponente: ........................................ . 
Endereço: ..................................................... . 
CNPJ: ......... •• ..................................... . 
Datada Abertura: .................................. ; ... . 
Horário de Abertura: ................... " ........... . 
Prazo de Entrega: ConformefiditaLe Contrato. 
Validade da Proposta: 60 [sessenta)dias. 

Data: .......... . 
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DECLARAÇÃO 
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f NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR], DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, Pregão Eletrônico n. 0 

2022.02.11.1, junto ao Município de Farias Brito/CE, que não possui em seu quadro de 
pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7º da 
Constituição Federal. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas 
da Lei. 

Cidade/Estado, ........................................... . 

DECLARANTE 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 
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f NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, Pregão Eletrônico n. º 
2022.02.11.1, junto ao Município de Farias Brito/CE, que cumpre integralmente os 
requisitos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4 º, da Lei n. º 
10.520 de 17 de Julho de 2002, estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de 
descumprimento. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas 
da Lei. 

Cidade/Estado, ........................................... . 

DECLARANTE 
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CONTRATO N.º .......................... . 
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Contrato que entre si celebram, de um lado o 
Município de Farias Brito/CE, através do(a) Fundo 
Municipal de Saúde, e do outro 

O Município de Farias Brito, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 07.595.572/0001-00, através do Fundo Municipal de 
Saúde, neste :ato ~epresentado pelofa) ...................................................... , o(a) Sr( a) . 
.... .;.' ...... :···; .... , ................................. , inscrito(a) no CPF n.º 
............ '.,., ... ·t .. · .............................. , apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro 
lado ............. ·;· .......................................................................... · .......... , estabelecida 
na ..... ' .. : .. .... · ... .' ........................................................................... , inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º .................................. ;.;; ....... , neste ato representada por 
....................................................................... , inscrito(a) no CPF n.º 
.................... ~.· ........ ·;· .... , apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente Coriirato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão 
Ele~rônico n.P*20E2.02.11.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n. º 8.666/93, 
e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n. º 1O.520/02 - Lei que 
Regulamenta o Pregão', na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA~ DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo d~ Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n; º 2022.02.11 .1, de acordo 
com as normas gerais da Lei n. º 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como 
com a Lei n. º 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, devidamente homologado 
pelo( a) ' Sr(aJ. . ..................................................... , 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. O presente Instrumento tem como objeto a aqu1s1çao de materiais de limpeza 
hospitalar destinados ao atendimento das necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 
Farias Brito/CE, conforme especificações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, 
nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO 
3 .1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 
( ........................................... ) . 
3.2. O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração 



fornecimento, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso li, alínea "d" da 
Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4. Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar 
requerimento formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico
financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se fizer[em) necessário[s) para a justa 
remuneração do[s) fornecimento[s), devendo o referido pedido ser acompanhado da(s) 
nota(s) fiscal (is) de entrada da(s] mercadoria[s), do período compreendido entre a data da 
contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja 
publicação do mesmo, em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em 
obediência ap disposto no§ único; do Art. 61, da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. O presente Contrato terá vigência até 31 /12/2022, a contar da data de sua 
assinatura, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do 
mesmo .. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
5.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela 
Secretaria/Fundo 'competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou 
onde for mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no 
direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as 
despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2. Os produtos . deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da respectiva Ordem de Compra. 
5.3; A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a 
ser recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua 
aceitação. 
5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte. adequado para tanto, sendo 
que os produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da 
data de industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
5.5. Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 
com a especificação; 
5.6.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e 'consequentemente aceitação. 



CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7 .1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, 
mensalmente, obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor 
apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o 
desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do 
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 . A Contratada para fornecer o(s) produto[s)/bem[ns), objeto do presente Contrato, 
obrigar-se-á a: 
8.1 .1. Cumprir integralmente as disposições deste-Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2. Responsabilizar-se pela perfeição do(s] produto(s)/bem(ns) objeto deste Contrato, 
sendo ainda_ r®sponsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra 
terceiros, oco:rridos durante seu fornecimento. 
8.1 .3. Re?ponsqbilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 
envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às 
contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos 
à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4. Manter, durante toda a execução deste Contrato, em cnmpatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
8.1 .5. ForneGer com presteza e dignidade o(sl produto(s)/bem(ns) objeto deste Contrato. 
8. 1 . 6. Aceitar na_s mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes que se 
fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1 º da Lei nº 8.666/93, alterada 
e consolidada .. 
8.1. 7. Entregar no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os 
mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na 
antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua responsabilidade. 
B.1.8. Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)/bem[nsJ que vier(em) a ser recusado(s) 
por justo motivo, sendo que o ato de recebimento nã __ o importará em sua aceitação. 
8.1.9. Efetuar a entrega do[s) produto[s)/bem(nsl em transporte adequado para tanto, 
sendo que os mesmos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a 
identificação da data de industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
8.1 .1 O. Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá 
dispor de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos 
produtos/bens pondo-os a salvo de possível deterioração. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRl;GAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1 .1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimentof -
e o cumprimento dos prazos. 
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s · 
produto(s) objeto deste Contrato. ' 
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9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal 
contratante, a execução do objeto contratual. 
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, 
bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 . À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos 
artigos 86 a 88 da Lei n.º 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2. O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a 
Contratada às seguintes sanções: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n. º 8. 666/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços 
da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1 % [um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na 
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois pqr cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste 
inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco, por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção nãb. se efetivar nos 
5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
Ili - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Farias Brito, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdura'rem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
10.3. A Prefeitura Municipal de Farias Brito, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá 
crédito, promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e 
resguardar-se dos danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO 
11 .1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 
conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei Federal 8. 666/93.' r.econheci~os desde j~ os direitos da Adr:'inistraçãvo· 
com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presente Instrumento. , 
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11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação 
Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1. Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte 
que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação 
por escrito com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1. Quaisqwer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas 
mediante Termo Aditivo. 

~· 

CLÁU~ULA DÉ~IMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 :· Este c~ntr~t.o deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5º 
(quinto) d~à.útil ;·PO irnês subsequente ao de sua assinatura. 

' 
•t 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 • Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento 
licitatório, a pc,oposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências 

~ ' ! 

trocadas entre as partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15. 1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o 
da Comarca de Farias Brito - CE. · 

'. 1 

Declaram as parte~ que este Contrato corresponde· à manifestação final, completa e 
exclusiva de acordo entre elas celebrado e, por ÇJssim estarem de acordo, assinam o 

,-. presente Contrato as partes e as testemunhas abaixb;firmadas. 

Farias Brito/CE, ................................................ . 

.................................................................................... 
· CONTRATANTE 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

1 ) ....... ; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CP F . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . _.· 

2) ........................................................................... CPF ............... , ..................... ·~ 




